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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2069/2025 

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2025. 

 

  Processo nº 0801571-25.2023.8.19.0078, 

ajuizado por  

 

  Em atendimento ao Despacho Judicial (Num. 191460105 - Pág. 1), seguem as 

informações.  

            Trata-se de demanda judicial quanto aos pleitos insumo fralda Plenitude - tamanho 

P/M, equipamento CPAP e tratamentos com fonaudiologia; psicoterapia; terapia ocupacional; 

musicoterapia; psicomotricidade (Num. 173607016 - Pág. 1), (Num. 184722828 - Pág. 1), (Num. 

188397823 - Págs. 1 e 2). 

 Em suma, refere-se ao Autor, de 05 anos de idade (idade corrigida de acordo com 

documento de identificação Num. 63789995 - Pág. 1), com diagnóstico de transtorno do espectro 

autista (TEA), Síndrome de Prader-Willi, deficiência intelectual, agitação psicomotora, 

distúrbio de linguagem, apneia obstrutiva do sono, ausência de controle esfincteriano, 

dermatite, sendo solicitado o uso  de fraldas descartáveis marca Plenitude® tamanho P/M – 08 

fraldas por dia, 240 fraldas por mês, uso do CPAP e reabilitação multidisciplinar com 

fonoaudiologia, psicoterapia, terapia ocupacional, musicoterapia, psicomotricidade (Num. 

173607017 - Págs. 1 a 5; Num. 173607018 - Pág. 1; Num. 173607019 - Págs. 1 e 2; Num. 173607020 

- Pág. 1; Num. 188397824 - Págs. 1 a 3). 

   Informa-se que o insumo fraldas descartáveis Plenitude® - tamanho P/M, 

equipamento CPAP e tratamentos com fonaudiologia; psicoterapia; terapia ocupacional; 

musicoterapia; psicomotricidade estão indicados ao manejo do quadro clínico apresentado pelo 

Autor, conforme exposto em documentos médicos (Num. 173607017 - Págs. 1 a 5; Num. 173607018 

- Pág. 1; Num. 173607019 - Págs. 1 e 2; Num. 173607020 - Pág. 1; Num. 188397824 - Págs. 1 a 3).  

    No que tange à disponibilização no SUS, do insumo fralda descartável informa-se 

que, de acordo com o Ministério da Saúde, desde 14 de fevereiro de 2025, o Programa Farmácia 

Popular (PFP) passou a disponibilizar gratuitamente 100% dos medicamentos e insumos de seu 

elenco à população brasileira. O programa atende 12 indicações, contemplando medicamentos 

para hipertensão, diabetes, asma, osteoporose, dislipidemia (colesterol alto), rinite, doença de 

Parkinson, glaucoma, diabetes mellitus associada a doenças cardiovasculares e anticoncepção. Além 

disso, oferece fraldas para pessoas com incontinência e absorventes higiênicos para beneficiárias do 

Programa Dignidade Menstrual. 

  Por meio do PFP, o fornecimento das fraldas foi estabelecido aos usuários com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou ser pessoa com deficiência, e deverá apresentar 

prescrição, laudo ou atestado médico que indique a necessidade do uso de fralda, no qual conste, na 

hipótese de paciente com deficiência, a respectiva Classificação Internacional de Doenças (CID). A 

quantidade de fraldas disponibilizadas fica limitada a até quatro unidades/dia, podendo ser adquiridas 

até 40 fraldas a cada dez dias ou 120 fraldas por mês. 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/h/hipertensao
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/diabetes
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/asma
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  Para os pacientes acamados ou impossibilitados de comparecerem ao 

estabelecimento, o Representante Legal ou procurador deverá encaminhar-se até um estabelecimento 

credenciado (drogarias e farmácias) e identificado pela logomarca do PFPB, e apresentar receita 

médica dentro do prazo de validade, tanto do SUS quanto de serviços particulares, bem como os 

seguintes documentos do beneficiário titular da receita: documento oficial com foto e CPF ou 

documento de identidade que conste o número do CPF, que permite a apresentação da certidão de 

nascimento ou registro geral (RG). 

  Dessa forma, considerando que o Autor possui deficiência e apresenta 

incontinência urinária, informa-se que o acesso à fralda descartável pode ocorrer por meio do 

comparecimento de sua Representante Legal à drogaria/farmácia credenciada ao PFPB mais próxima 

de sua residência. No entanto, a quantidade máxima de fornecimento será de 120 fraldas por mês 

(4 fraldas ao dia). Para o caso em tela, consta a prescrição de 240 fraldas por mês. 

Vale ressaltar que a lesão cutânea na dermatite de fraldas é determinada por 

processo inflamatório na pele coberta pela fralda e resulta da interação de múltiplos fatores como: o 

aumento da umidade, pH elevado, enzimas fecais e micro-organismos que se desenvolvem pela 

condição ideal proporcionada pela oclusão. Ocorre ainda irritação pela limpeza e principalmente pela 

utilização de lenços úmidos contendo álcool ou sabões com pH alcalino e todos estes fatores levam 

à quebra da função de barreira cutânea o que permite que a lesão se estabeleça1. 

  Alerta-se ainda que se encontram disponíveis, no mercado comercial, distintas 

marcas de fraldas com características hipoalergênicas. 

             Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde2 foi encontrado Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Incontinência Urinária Não Neurogênica, que não se enquadra 

ao quadro clínico do Requerente, devido à etiologia neurogênica. 

  Adicionalmente, destaca-se que o insumo fraldas descartável trata-se de produto 

dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA3. 

            A síndrome da apneia obstrutiva do sono (SAOS) se caracteriza pela presença de 

sintomas diurnos produzidos por cinco ou mais eventos obstrutivos do tipo apneia e hipopneia por 

hora de sono (IAH ≥ 5/h), diagnosticados por polissonografia ou pela presença do índice de apneia 

+ hipopneia maior ou igual a 15 eventos por hora. Sintomas como hipersonolência diurna, cansaço, 

indisposição, falta de atenção, redução da memória, depressão, diminuição dos reflexos e sensação 

de perda da capacidade de organização são queixas comuns que devem servir de alerta para o possível 

diagnóstico de apneias obstrutivas, quando associadas a queixas relativas ao sono noturno. O sono 

do apneico pode ser muito rico em detalhes observáveis pelos familiares ou pelo companheiro(a) de 

quarto. Pausas na respiração, ronco, engasgo, gemidos expiratórios (catatrenia), inquietação no leito, 

períodos curtos de hiperpneia ruidosa e relaxamento da mandíbula, por exemplo, são relatos comuns. 

                                                      
1 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Departamento Científico de Dermatologia. Nº 1, outubro de 2016. Dermatite da Área 

das Fraldas – Diagnóstico Diferencial. Disponível em: 

<https://www.bing.com/search?q=dermatite%20por%20fralda%20artigo&qs=n&form=QBRE&sp=-
1&lq=0&pq=dermatite%20por%20fralda%20artigo&sc=7-

27&sk=&cvid=86BF30A232FC4C97A170D7D0091EC495&ghsh=0&ghacc=0&ghpl=>. Acesso em: 21 mai. 2025. 
2 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 21 mai. 2025. 
3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 21 mai. 2025. 
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O próprio paciente também pode queixar-se de cefaleia matinal, nictúria, despertar com a boca seca 

e dor na garganta4. 

Cabe esclarecer que a abordagem dos distúrbios respiratórios do sono com uso de 

pressão positiva contínua nas vias aéreas é considerada a forma mais eficiente de tratamento. É 

realizada por meio de aparelho apropriado - CPAP que se adapta a um tubo flexível através do qual 

o ar liberado pelo aparelho é conduzido até uma máscara firmemente adaptada ao nariz do paciente. 

Os portadores de distúrbios graves bem como os moderados sintomáticos, aderem facilmente a essa 

forma de tratamento5. A Síndrome da Apneia Obstrutiva do Sono (SAOS) pode resultar em doença 

cardiovascular, o que inclui a hipertensão arterial sistêmica, insuficiência cardíaca esquerda, infarto 

do miocárdio, arritmias e hipertensão pulmonar, podendo culminar com morte súbita6. É interessante 

notificar que para apneia moderada a acentuada o uso de gerador de pressão positiva contínua na via 

aérea (CPAP) durante o período do sono é o tratamento de escolha7. 

  De acordo com a revisão sistemática realizada por Giles et al (2006), disponível na 

Cochrane Library, foi avaliada a indicação de CPAP como tratamento para a SAOS por meio da 

análise de 36 ensaios clínicos randomizados que atenderam aos critérios de inclusão do estudo. 

Comparando-se CPAP versus placebo ou tratamento conservador (aconselhamento postural e perda 

de peso), os ensaios mostraram que houve melhora significante da capacidade de dormir, tanto sob a 

perspectiva subjetiva quanto objetiva, avaliadas por meio da escala ESS (Epworth Sleepiness Scale), 

em favor do CPAP. Quanto à qualidade de vida, os subitens função física e saúde geral mostraram 

resultados positivos significantes a favor do CPAP, mas em relação à vitalidade, função mental e 

saúde mental, os resultados foram heterogêneos, limitando as análises. Em relação às análises 

psiquiátrica, cognitiva e neuropsíquica, também foi sugerido incrementos nesses domínios com o uso 

do CPAP. Por fim, considerando a fisiopatologia e os resultados de polissonografia, os estudos 

mostraram redução significante da pressão arterial e do índice de apneia/hipopneia entre os pacientes 

que fizeram uso do CPAP. O estudo conclui que, baseado nos dados obtidos com adultos, as 

evidências demonstram benefícios significantes sobre o sono e o estado de saúde de pacientes com 

SAOS que são tratados com CPAP; existe ainda evidência forte de que os maiores beneficiados com 

a terapia são aqueles com a forma moderada a severa da doença. 

 De acordo com a diretrizes clínicas publicada pela Academia Americana de 

Medicina do Sono (2019), é possível apontar que existem 4 recomendações fortes para indicação de 

uso do CPAP ou BiPAP: 

▪ Recomenda-se o uso de Pressão Aérea Positiva (PAP) (CPAP ou BIPAP) em adultos 

com sonolência excessiva; 

▪ Que o início de PAP seja com CPAP autoajustável domiciliar ou titulação de PAP 

em laboratório, para adultos sem comorbidades significativas;  

                                                      
4 Conceitos básicos sobre síndrome da apneia obstrutiva do sono Silva GA, Sander HH, Eckeli AL, Fernandes RMF, Coelho EB, Nobre 

F. Rev. Bras. Hipertens. vol.16(3):150-157, 2009. Disponível em: <http://departamentos.cardiol.br/dha/revista/16-3/05-conceitos.pdf>. 

Acesso em: 21 mai. 2025. 
5 SILVA, GERUSA A.; PACHITO, D.V. Abordagem terapêutica dos distúrbios respiratórios do sono. Tratamento com ventilação não-

invasiva (CPAP, BiPAP E AUTO-CPAP). Disponível em: <http://www.revistas.usp.br/rmrp/article/view/377>. Acesso em: 21 mai. 

2025. 
6 BALBANI, A.T. S, FORMIGONI, G.G.S. Ronco e síndrome da apneia obstrutiva do sono. Disponível: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-42301999000300013>. Acesso em: 21 mai. 2025. 
7 DRAGER, L. F. et al. Síndrome da Apneia Obstrutiva do Sono e sua Relação com a Hipertensão Arterial Sistêmica: Evidências Atuais. 
Arq. Bras. Cardiol. 78 (5), maio 2002. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/abc/a/kRgPsth4rWwn7hhqF6P6KFL/?lang=pt>. Acesso 

em: 21 mai. 2025. 

http://departamentos.cardiol.br/dha/revista/16-3/05-conceitos.pdf
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▪ Uso do CPAP ou CPAP autoajustável para tratamento contínuo de SAOS em 

adultos;  

▪ Que sejam promovidas intervenções educativas no início da terapia para melhorar 

adesão.  

   Diante o exposto, reitera-se que o equipamento CPAP está indicado ao manejo do 

quadro clínico apresentado pelo Autor – Apneia Obstrutiva do Sono.   

   Quanto ao fornecimento no âmbito do SUS, informa-se que até o presente momento 

o CPAP para apneia do sono não foi avaliado pela CONITEC, bem como não há publicado pelo 

Ministério da Saúde PCDT para apneia do sono. 

  Em consulta ao Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos e OPM do SUS, também não foi identificado código de fornecimento ambulatorial 

do CPAP, constando apenas procedimento associado que visa a prestação de assistência domiciliar 

realizada pelo enfermeiro(a), médico(a) e/ou fisioterapeuta para orientar aos pacientes submetidos à 

ventilação nasal intermitente de pressão positiva, quanto ao uso correto do ventilador boleável e na 

avaliação mensal desses pacientes pelo serviço especificamente cadastrado para prestar essa 

assistência. Dessa forma, não foi identificada via de acesso administrativo/ambulatorial que forneça 

o dispositivo CPAP para apneia do sono, bem como não foram identificados outros equipamentos 

fornecidos que possam ser sugeridos em alternativa. 

  Destaca-se que o aparelho de pressão aérea contínua positiva (CPAP) possui 

registros ativos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, sob diversas marcas 

comerciais. 

  No que tange ao pleito reabilitação multidisciplinar cabe esclarecer que, o 

atendimento das pessoas que necessitam de reabilitação no Estado do Rio de Janeiro está organizado 

através da Rede de Reabilitação Física8 e da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência9. 

                         Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, informa-se que tratamento com 

equipe multidisciplinar com fonoaudiologia, psicoterapia, terapia ocupacional, musicoterapia, 

psicomotricidade está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP) na qual constam: terapia fonoaudiológica 

individual, terapia individual, atendimento individual em psicoterapia, consulta de profissionais de 

nível superior na atenção primária (exceto médico), sessão de musicoterapia e atendimento / 

acompanhamento de paciente em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor, sob os seguintes 

códigos de procedimento: 03.01.07.011-3, 03.01.04.004-4, 03.01.08.017-8, 03.01.01.003-0, 

01.01.05.008-9 e 03.01.07.007-5, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES). 

            O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

                                                      
8 Deliberação CIB-RJ nº 1273 de 15 de Abril de 2011. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1388-

deliberacao-cib-no1273-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 21 mai. 2025. 
9 Deliberação CIB-RJ nº 4768, de 09 de novembro de 2017. Disponível em: http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/570-

2017/novembro/5329-deliberacao-cib-n-4-768-de-09-de-novembro-de-2017.html. Acesso em: 21 mai. 2025. 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/570-2017/novembro/5329-deliberacao-cib-n-4-768-de-09-de-novembro-de-2017.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/570-2017/novembro/5329-deliberacao-cib-n-4-768-de-09-de-novembro-de-2017.html
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os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde10. 

  Cumpre informar que o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Média e 

Alta Complexidade de Cuidados à Pessoa com Deficiência, formada por as unidades habilitadas 

no SUS para Reabilitação Física e Intelectual, pactuada por meio da Deliberação CIB-RJ nº 5632, de 

06 de dezembro de 201811. 

  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do SISREG III e do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e não localizou a sua inserção para o atendimento da demanda - tratamento com 

equipe multidisciplinar com fonoaudiologia, psicoterapia, terapia ocupacional, musicoterapia, 

psicomotricidade. 

Desta forma, para acesso às terapias multidisciplinares com fonoaudiologia, 

psicoterapia, terapia ocupacional, musicoterapia e psicomotricidade pelo SUS, sugere-se que a 

Representante Legal do Assistido se dirija à Unidade Básica de Saúde, mais próxima de sua 

residência, ou à Secretaria Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, para requerer o seu 

encaminhamento para uma unidade especializada, através da via administrativa, e, se 

necessária, a sua inserção junto ao sistema de regulação. 

 

              É o parecer. 

À 2ª Vara da Comarca de Armação dos Búzios do Estado do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

                                                      
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 21 mai. 2025. 
11 Deliberação CIB-RJ nº 5632, de 06 de dezembro de 2018, que pactua a rede de cuidados à pessoa com deficiência no Estado do Rio de 

Janeiro. Estão incluídos novos estabelecimentos, ora denominados Centros Especializados em Reabilitação (CER) nas modalidades 

Física, Auditiva, Visual e Intelectual nos tipos II, III e IV, pactuados por Região de Saúde em seus respectivos níveis de complexidade. 
Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/585-2018-deliberacoes/dezembro/6210-deliberacao-cib-rj-n-5-632-de-06-de-

dezembro-de-2018.html>. Acesso em: 21 mai. 2025. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 
 

 

 

RAMIRO MARCELINO 

RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

 
 

TATIANA GUIMARÃES TRINDADE 

Fisioterapeuta 

CREFITO2/104506-F 

Matr.: 74690  

 


